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DELIBERAÇÃO CONSUNI Nº 062/2017 

 

 

Homologa o Termo de Cessão de 

Uso de imóvel ao Ministério Público 

do Estado de São Paulo. 

 

 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, na conformidade do Processo nº PRA-

348/2017, aprovou e eu promulgo a seguinte Deliberação: 

 

Art. 1º  Fica homologado o Termo de Cessão de Uso das dependências do imóvel 

situado na Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, nº 605, Jardim Santa Clara, Taubaté/SP, no 

dia 22 de outubro de 2017, ao Ministério Público do Estado de São Paulo. 

 

Art. 2º A presente Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 19/10/2017. 

 

SALA DOS CONSELHOS CENTRAIS da Universidade de Taubaté, em sessão 

plenária ordinária de 19 de dezembro de 2017. 

 

 

Prof. Dr. JOSÉ RUI CAMARGO 

       Presidente 

 

Publicada pela SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS CENTRAIS da 

Universidade de Taubaté, em 20 de dezembro de 2017. 

 

 

     Vânia Cristina Ribeiro da Silva 

      Secretária Substituta 


